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GABINETE DO PREFErfO 

LEI Nfi 1076/96 

Dsans^bra ssoretarias 
nunioipaia, transf sre e cria 
elepartaeeentoa. 

O Povo do nunicípio de Viçoaa, por aeua 
repressntantea legaia. apremm e eu, en seu ncme, sanoleMio a 
pronulgo a ssguinte Lsi: 

Art. lfi - A Seoretaria Municipal de Saúeie e Açao 
Social. cn*iada pela Lsi nfi 820/91, fica elesnsníbrada en Secretaria 
Hunicipal eie Saúde e Seoretaria Hunicipal ele Açfto Sooial. 

Art. 2fi - Os elspartaaientos ds Soúels s Hutriçfto, 
criados psla Lsi nfi 764/90, paaaan a fazer parte da Sec^retaria 
Hunicipal ele Saúde. 

Art. 3fi - Os dspartaeientoB de AasistSnoia Sooial e 
Progranas (ToounitArios, criados pela Lei nfl 764/90, passan a 
faser parte ela Secretauria Hunicipal ele Açfto Sooial. 

Art. 4fi - Fica criaelo, na Secretaria Hunioipal de 
Açfto Social, o elepartanento ele Defesa Civil, ao qual 

I - fazer-se representar na (̂ emissfto Hunioipal elo 
Dsfesa Ci v i l , responsabilizanelo-ae pelas açOes referentes aoa 
Inoiaos I I I , IV 8 V do artigo 6fi da Lsl nfi 1001. de 28.04.94; 

I I - e laborar a progranação daa nedielaa 
preventlvaa a seren elsssnoedeadaa no Hunicipio, oon propostaa de 
ce»io viabilisA-las; 

I I I - rscsbsr, amassnar e diatritauir gSneros 
aliflienticios, roupas s agasalhoa adquirlelos cm arrecadados para o 
atendiaiento ela populaçBo, naa eaiergânoias; 

IV - favorsosr a ampliação elo Sistema Hunioipal de 
Defesa Civil, incentivando a orlaçfto de Núcleos ds Defesa Civil 
en bairros, vilaa, povoadoa. eacolaa, edifioios, ooiprssas, 
sntidadas filantrópicas, associaç6os de bairros e outre>a; 

V - proBiover, cono rotina de trabalho. a 
divulgação do conceito de defeaa c i v i l , procuranelo integrar, 
pereianentenente, a comunidade no trabalho preventivo; 

VI - nanter caclastro atualisado ele>a dirigentes, 
funcionArios, voluntArios s oolaboraelores, con os rsspsctivos /K 
sndsrsços s tslsfones; /] 

VII - promovor o Isvantaaiento a avaliaefto dos LK ̂  
elanos, noa caaoa de alnistro; J l 



PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 
PRAÇA DO R0SARI0,5 - CEP: 36570000 - VIÇOSA - MG 

GABINETE 00 PREFErTO 

VIII - Bisntsr oaelaatro atualizado doa aielos ele 
oonunioação existsntss no Hunioipio s viBihhança, para util izaçfto 
ela acorelo OCMB as convsniSnoias, nantendo estrsita ligaçfto oon e>a 
oparadoree da tais nelos; 

IX - procmrar aianter-ee en sltuaçBo ele alerta para 
detectar qualquer fenôneno que possa rssultar en elanos para a 
populaçfto elo Hunicipio; 

X - prcuDOvar sua integraçfto COD os deamla 
elepartanentos da Prefeitura, viaando a fac i l i tar o atendinento da 
populaçfto. 

publloaçfto. 
Art. 6fi - Bata Lei entra en vigor na elata de aua 

Art. 6fi - se as dlsposiçOos en oontrArio. 

Viçooa, 06 naio de 1996 

Geralelo EdaiAquio Raia 
Prefeito Hunioipal 

(A preaente Lei foi 
dia 03.06.96) 

aprovada en reunifto ela (CSmara Hunicipal, no 
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